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Executivo  4
EEP – NOVA ESPERANÇA;  C. RIBEIRO DISTRIBUIDORA 
LTDA – C R DISTRIBUIDORA e COMATEL COMERCIO DE 
MATERIAL LTDA, por atenderem as condições do Edital. 
Saindo-se VENCEDORAS as empresas abaixo:
1 – E. DE A. M. ROCHA COMÉRCIO DE MÓVEIS – ME – ROCHA 
MÓVEIS,  com o valor total dos itens ganhos de R$482.750,00 
(quatrocentos e oitenta e dois mil e setecentos e 
cinqüenta reais).  2 – C. RIBEIRO DISTRIBUIDORA LTDA 
– CR DISTRIBUIDORA,  com o valor total do item ganho de 
R$14.535,00 (quatorze mil e quinhentos e trinta e cinco 
reais).  Novo Repartimento-Pa., 19 de agosto de 2010.

   SILAS DUTRA PEREIRA
 Pregoeiro

DIVULGAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito Municipal de Novo Repartimento, Estado do Pará, 
torna publico que Homologou no dia 18/08/2010, o julgamento 
do Processo Licitatório referente ao Pregão Presencial nº 
023/2010 - Pregão Presencial – contratação de empresa 
especializada no ramo para o fornecimento  de 3.000 (três 
mil) Carteiras Escolares, tipo Universitário, fabricada em 
tubo de aço, contendo prancheta, porta livros, assento e 
encosto; 500 (quinhentos) conjunto infantil, tipo trapézio; 
150 (cento e cinqüenta) jogos de mesas e cadeiras para 
professores e 15 (quinze) conjunto para secretaria  
escolar,   para atender as  Escolas Municipais de Ensino 
Fundamental e Educação Infantil   da Zona Urbana e 
Rural - Secretaria Municipal de Educação do Município 
de Novo Repartimento-Pa., para que surta os efeitos legais 
e jurídicos, autorizando os procedimentos administrativos para 
a contratação das empresas vencedoras: E. DE A. M. ROCHA 
COMÉRCIO DE MÓVEIS – ME – ROCHA MÓVEIS  e   C. 
RIBEIRO DISTRIBUIDORA LTDA – C R DISTRIBUIDORA,  
classificadas e vencedoras do certame, adjudicadas, para 
realizar o objeto desta Licitação. Novo Repartimento-Pa., 19 
de agosto de 2010.

 SILAS DUTRA PEREIRA
 Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU D`ARCO.
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 147314

AVISO DE LICITAÇÃO
LEILAO Nº 001/2010

A CPL da Prefeitura Municipal de Pau D’Arco – PA avisa 
que fará realizar no dia 03 de Setembro de 2010 às 10 horas 
licitação na modalidade LEILAO nº 001/2010, tipo maior lance, 
objetivando leilão de bens, em atendimento às necessidades 
da PMPD. Maiores informações poderão ser adquiridas na Rua 
Boa Sorte s/n, Paraíso, Pau D’Arco-PA ou pelo Fone/Fax (94) 
3356-8104/8105, das 8h às 13h. Pau D’Arco-PA, 16 de Agosto 
de 2010. 

JOÃO PAULO TESSAROLO
 Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 147329

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED
RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 019/2010 – SEMED
A Secretaria Municipal de Educação e Desporto comunica o 
resultado do PP019/2010, destinado à “Aquisição de madeira 
para manutenção das Unidades da Rede Municipal de Ensino”, 
tendo como vencedora as empresas M.N. LTDA – ME nos itens 
01, 04, 05, 06, 07, 08 e 10; e MIGUEL MOREIRA RODRIGUES 
EPP nos itens 02, 03, 09, 11 e 12.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº100/2010 – PP 019/2010. Finalidade: Aquisição 
de madeira para manutenção das Unidades da Rede Municipal 
de Ensino. Prazo: 26/07/2010 até 31/12/2010.Partes: 
Secretaria Municipal de Educação e Desporto/ MIGUEL MOREIRA 
RODRIGUES EPP.Valor total: R$ 139.973,80 (cento e trinta e 
nove mil novecentos e setenta e três reais e oitenta centavos).
 Contrato nº101/2010 – PP 019/2010. Finalidade: Aquisição 
de madeira para manutenção das Unidades da Rede Municipal 
de Ensino. Prazo: 26/07/2010 até 31/12/2010.Partes: Secretaria 
Municipal de Educação e Desporto/ M.N. LTDA ME. Valor total: 
R$ 209.842,00 (duzentos e nove mil oitocentos e quarenta e 
dois reais).

Santarém, 23 de agosto de 2010.
Raimunda Lucineide Gonçalves Pinheiro
Secretaria Municipal de Educação e Desporto

MINERAÇÃO BURITIRAMA S.A.
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 146838

MINERAÇÃO BURITIRAMA S.A. Localizada na Rod. PA 483, s/
nº, Km 18, Vila do Conde, Barcarena/PA, recebeu da SEMA/PA 
Licença Prévia nº 850/2010, para Instalações Portuárias. Proc. 
Nº 31.749/2009.

ASPRA/PA (ASSOCIAÇÃO DOS PRAÇAS) 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 146233

A ASPRA/PA (ASSOCIAÇÃO DOS PRAÇAS) COMUNICA A 
SEUS ASSOCIADOS O REAJUSTE ANUAL DE SUA MENSALIDADE 
CORRESPONDENTE À R$ 33,50. CONFORME A ATA DE 1º DE 
FEVEREIRO DE 2010.

AGOSTINHO SOARES DA SILVA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 146863

AGOSTINHO SOARES DA SILVA–CPF: 564182992-72, 
domiciliado em Goianésia/Pa torna público o recebimento da 
AUTEF nº1179/2010/SEMA, do PMFS situ na Faz. Sto. Agostinho-
Sítio Sta.Maria, em Breu Branco/PA, sob o  prot. nº  009/17238.

F C BRAGA-ME (POSTO SABIÁ LTDA)
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 147061

F C BRAGA-ME (POSTO SABIÁ LTDA) CNPJ 04.598.071/0001-
78 Torna público que  solicitou a SEMA a Licença de Operação p/ 
comércio varejista de combustíveis em Cametá/PA.

F C BRAGA TRADA-ME ( POSTO CASTANHEIRA LTDA)
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 147062

F C BRAGA TRADA-ME ( POSTO CASTANHEIRA LTDA) CNPJ 
04.598.071/0001-99 Torna público que  solicitou a SEMA a 
Licença de Operação p/ comércio varejista de combustíveis em 
BAIÃO/PA.

POSTO PASSEIO LTDA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 147064

POSTO PASSEIO LTDA CNPJ 05.477.023/0001-05 Torna 
público que  solicitou a Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
de Belém-SEMMA a Licença de Operação p/ comércio varejista 
de combustíveis em Belém/PA.

CONSÓRCIO MARAJOARA 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 147017

CONSÓRCIO MARAJOARA – CNPJ: 08.334.176/0001-91, 
torna público que recebeu da SEMA a licença de operação LO 
nº.:3874/2010, processo n° 2009/0000006698,  com validade 
até 30/05/2012, para atividade de  extração de solo laterítico, 
localizada à PA-395,(trecho entroncamento PA 127/Magalhães 
Barata), Estaca 1621, lado esquerdo à 2,9 KM – Magalhães 
Barata - PA.
CONSÓRCIO MARAJOARA – CNPJ: 08.334.176/0001-91, torna 
público que recebeu da SEMA a licença de operação LO nº.:3872/2010, 
processo n° 2009/0000006697,  com validade até 19/02/2012, para 
atividade de  extração de solo laterítico, localizada à PA-395,(trecho 
entroncamento PA 127/Magalhães Barata), Estaca 1621, lado direito 
à 3,6 KM – Magalhães Barata - PA.

LÍDER SUP.E MAGAZINE LTDA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 146955

Líder Sup.e Magazine Ltda insc.Estadual 15186451-9, 
comunica para fins de direito o extravio do lacre 150754 da 
IF BE070871200000006550 cx 61, e declaramos ainda que o 
mesmo não tem valor legal para quem estiver de sua posse, 
conf. art 440 item II do dec. 4676/01

ASCOMP COMÉRCIO SERVIÇOS LTDA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 146975

A empresa ASCOMP COMERCIO SERVIÇOS LTDA, situada a 
BR 316 nº 3035 km 11, Bairro Pato Macho, Marituba/PA, CNPJ: 
03.597.021/0001-24, torna publico que solicitou em 17/5/2010, 
a renovação da Licença de Operação junto a SEMA, processo nº 
11930/2010.

MORIÁ LÁCTEOS EVENTOS E PECUÁRIOS LTDA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 147162

MORIÁ LÁCTEOS EVENTOS E PECUÁRIOS LTDA, torna 
público que requereu à SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO 
AMBIENTE a Outorga para a Utilização de Recursos Hídricos 
(captação de água subterrânea), na fazenda de sua propriedade 
, localizada  na Comunidade do Tabocal, município de Santarém-
PA, protocolada sob o nº 2010/19947, em 27/07/2010.

INDÚSTRIA DE PALETES D J C LTDA-EPP
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 147226

INDÚSTRIA DE PALETES D J C LTDA-EPP, CNPJ Nº 
06.236.242/0001-65, Rua Niterói n° 10,  Rondon do Pará-PA. 
Torna público que requereu junto a SEMA a renovação L. O. Proc. 
21033/10. Ativ.: Aproveitamento de aparas de madeiras.

PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO- PSB 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 146976
DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARÁ

RESOLUÇÃO PSB Nº 01/2010
Estabelece diretrizes políticas e fixa política de alianças 
para eleições de  2010
O Partido Socialista Brasileiro- PSB no estado do Pará, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 15, alínea “e” do 
estatuto partidário e em conformidade com as diretrizes traçadas 
pelo diretório nacional da referida agremiação partidária através 
da Resolução 001/2010, datada de 21 de maio de 2010 e 
devidamente protocolizada juntamente ao Tribunal Superior 
Eleitoral, resolve expedir a seguinte resolução.
Artigo 1º- As diretrizes contidas na presente resolução deverão 
ser observadas pelas direções municipais, pelos candidatos a 
cargo eletivo nas eleições de 2010 e pelos seus filiados em geral.
§ Único- A presente resolução terá abrangência em todo o estado 
do Pará e vigência a partir de sua aprovação até o término do 
período eleitoral do ano de 2010.
Artigo 2º- As decisões da Direção Executiva Estadual serão 
homologadas no Congresso Estadual do partido designado 
para o dia 30 de junho do ano em curso, no Plenário Lameira 
Bittencourt, localizado na Câmara Municipal de Belém.
Artigo 3º- O presente Congresso Estadual é avocado para 
deliberar acerca dos temas abaixo descritos:
a)                 definição de coligação ou aliança com outros partidos 
políticos para o pleito eleitoral de 2010,
b)                 nominata dos candidatos ao legislativo estadual 
e federal,
c)                 sorteio dos números de campanha dos candidatos,
d)                 escolha dos delegados da agremiação partidária 
junto ao Tribunal Regional Eleitoral/PA.
Artigo 4º- A política de alianças e/ou coligações deverá priorizar 
as alianças com partidos que compõem a base de sustentação 
política do governo estadual do PSB.
Artigo 5º- Todos os titulares de mandato eletivo, em qualquer 
nível, os candidatos aos cargos proporcionais, os dirigentes 
partidários e os filiados em geral, obrigatoriamente terão de 
apoiar os candidatos do PSB à Câmara dos Deputados Federal 
e à Assembléia Legislativa, bem como, os candidatos do partido 
em regime de coligação majoritária à Governo Estadual e 
Federal, sob pena de não disputarem eleições vindouras pelo 
PSB, quando não forem candidatos neste pleito, ou de terem 
seus nomes excluídos da nominata de candidatos partidários, 
quando disputarem as eleições do ano de 2010.
§1º- Em caso de descumprimento do caput deste artigo, o filiado 
responderá a processo disciplinar perante a Comissão de Ética 
e Fidelidade Partidária, podendo ser aplicada a penalidade de 
expulsão do partido com a conseqüente perda do cargo eletivo, 
caso desempenhe, conforme preceituam os artigos 5º, inciso III, 
9º, letra “g” e 10, letra “c”, todos do Estatuto do PSB.
§2º- Nos municípios com existência organizada do PSB, de 
forma provisória ou definitiva, quando na apuração dos votos 
da circunscrição para deputado estadual e federal nas eleições 
deste ano, verificar-se votação para candidatos do partido em 
número inferior ao de seus filiados, a direção partidária será 
dissolvida, conforme disposto no artigo 4º, § 2º da Resolução 
PSB 001/2010 da Direção Nacional.
§3º- A providência a que se reporta o § 1º deste artigo deverá 
ser adotada pela respectiva Comissão Executiva Municipal ou 
Comissão Provisória Municipal, provocada por qualquer filiado 
ou ex offício, sob pena de intervenção e apuração do fato pela 
Comissão Executiva Estadual.
Artigo 6º- Esta resolução entre em vigor a partir de sua 
aprovação.

Belém, 30 de junho de 2010.
ADEMIR GALVÃO ANDRADE
Presidente Estadual do PSB/PA

COOPERATIVA DE MINERAÇÃO, DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E AGROMINERAL DOS 

GARIMPEIROS DE SERRA PELADA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 147229

COOPERATIVA DE MINERAÇÃO, DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E AGROMINERAL DOS GARIMPEIROS DE SERRA 
PELADA, CNPJ Nº 08.016.076/0001-17, Rua da Cooperativa n° 
77-B, Curionópolis-PA. Torna público que requereu junto a SEMA 
a L. O. Proc. 15637/10. Extração de Minerais Metálicos.

SUPERPRÁTICO LTDA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 147185

SUPERPRÁTICO LTDA, localizada na Rua Pedro Marques 
Mesquita, nº 444, Centro, Marituba/PA recebeu da SEMA/
PA, Licença de Operação Nº 4926/2010 para produção de 
charqueados. Proc. 14.416/2010.


